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INTERESSADO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE
ANAURILANDIA
Advogado do(a) INTERESSADO: ELITON CARLOS RAMOS GOMES - MS16061
SENTENÇA
Trata-se de Prestação de Contas apresentada pelo Partido dos Trabalhadores, do município de
Anaurilândia, relativas ao exercício financeiro de 2021.
Certidão cartorária de ID  informa que já tramita processo de Prestação de Contas nº108075422
0600015-88-2022.6.12.0006 do partido, referente ao exercício financeiro 2021, nesta Zona Eleitoral
Ante o exposto, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito.
Determino juntada dos documentos IDs ,  e  nos autos PC-PP n.107623249 107623250 107625451
0600015-88.2022.6.12.0006 e devida análise.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, observadas as cautelas legais e anotações de praxe, arquivem-se.
BATAGUASSU, .na data da assinatura eletrônica
Dr. MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz da 006ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU MS

EDITAL Nº 17 - TRE/ZE006
ELEIÇÕES GERAIS 2022
O Exmo Sr. Dr. MARCEL GOULART VIEIRA, Juiz da 006ª Zona Eleitoral, BATAGUASSU/MS , por
força da Lei nº 9.504/97.
FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs.
Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, foram
nomeados abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e funções que
desempenharão no pleito: ELEIÇÕES GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

VIVIANE GUIDORIZZI CARDOSO 
GOMES

237977470183
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

Local de Trabalho: CARTÓRIO ELEITORAL, situado à RUA ODORILHO FERREIRA, 135

JOÃO VERISSIMO DE LUNA JUNIOR 245676570116
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA MARECHAL RONDON, situado à RUA ZULMIRA DOS ANJOS 
COSTA, S/N

ADRIANA PEREIRA DA SILVA 019011841996
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

Local de Trabalho: CARTÓRIO ELEITORAL, situado à RUA ODORILHO FERREIRA, 135

ALICE MARIA DOS SANTOS FARIA 000766401929
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL PROF. LADISLAU DEAK FILHO, situado à R. 
VALDOMIRO SOARES DE OLIVEIRA, 16-01

ELLEN FERNANDA VIANA SILVA 017610481961
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

Local de Trabalho: ESCOLA ESTADUAL PROF. LADISLAU DEAK FILHO, situado à R. 
VALDOMIRO SOARES DE OLIVEIRA, 16-01

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
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Realce
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Realce
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Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o nomeado que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
6ª Zona Eleitoral BATAGUASSU/MS, será publicado o presente edital no Diário da Justiça Eleitral -
DJE e em Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando os nomeados intimados a
comparecerem no dia, hora e lugares designados.
Dado e passada nesta cidade de Bataguassu/MS, aos três dias do mês de agosto do ano de dois
mil e vinte e dois. Eu, Amarildo Esteves de Paula, Técnico Judiciário, o digitei e conferi.
Dr. MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz da 6ª Zona Eleitoral

7ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600003-39.2022.6.12.0050

PROCESSO
: 0600003-39.2022.6.12.0050 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (CORUMBÁ - 
MS)

RELATOR : 007ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ MS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
RESPONSÁVEL : JONILCE DE OLIVEIRA
RESPONSÁVEL : GENILSON JOSE DA SILVA
RESPONSÁVEL : JULIO BARBOSA DE CARLI
RESPONSÁVEL : PODEMOS - CORUMBÁ
RESPONSÁVEL : HEITOR ROCHA DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
CARTÓRIO DA 7ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ MS
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL nº 0600003-39.2022.6.12.0050
RESPONSÁVEL: PODEMOS - CORUMBÁ, HEITOR ROCHA DA SILVA, JULIO BARBOSA DE
CARLI, GENILSON JOSE DA SILVA, JONILCE DE OLIVEIRA
Juiz(a): Dr(a). MAURICIO CLEBER MIGLIORANZI SANTOS
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de prestação de contas apresentada por COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DE
CORUMBÁ DO PODEMOS, relativa ao exercício financeiro do ano de 2021, em que foi juntada
declaração de ausência de movimentação financeira (ID XXX), nos termos do art. 28, § 4º, da
Resolução TSE n. 23.604.
No despacho ID 106205599, este Juízo determinou a suspensão do feito e a intimação dos
responsáveis, sob pena de revelia, para providenciarem a regularização da representação
processual. No entanto, houve o decurso do prazo sem manifestação (ID 107891026).
Expedido o edital ID 107891037, houve o decurso do prazo sem impugnação à presente prestação
de contas (certidão ID 108094736).

O parecer técnico, levando em consideração as informações da certidão ID 108094736, concluiu
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